

Município de Três Passos
Poder Executivo

Mensagem Retificativa                              Três Passos, 26 de maio de 2022.
	    Senhores Membros da Câmara Municipal!
Senhor Presidente!
Dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar-lhe as providências necessárias para que, por ocasião da discussão e votação do Projeto de Lei nº 67, de 2022, que o mesmo seja considerado com a redação a seguir proposta:

“   
PROJETO DE LEI N° 67, DE 19 DE MAIO DE 2022
Altera a Lei Municipal nº 5680/21

[bookmark: artigo_1]Art. 1º Fica alterada a ementa da Lei 5680/21, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Autoriza o Poder Executivo municipal a subsidiar os suinocultores na construção e ampliação de chiqueirões e revoga a Lei Municipal n 4296/09. ”

Art. 2º Fica alterado o art. 3º da Lei 5.680/21 com a seguinte redação:

“Art.3º O Município de Três Passos realizará os serviços de infraestrutura para a instalação ou ampliação da atividade de suinocultura, podendo prestar todos os serviços pertinentes ao funcionamento do empreendimento, a título de subsídio até a quantidade máxima de horas máquina especificado no artigo 1º da presente lei, com máquinas próprias ou contratadas. ”

Art. 3º Fica acrescido o §4º ao art. 3º da Lei 5.680/21 com a seguinte redação:
...................
“§ 4° Após a conclusão dos serviços de terraplanagem, com documento assinado pelo produtor e técnico designado pela Secretaria Municipal de Agricultura, o agricultor terá o prazo de 24 meses para efetuar a conclusão do empreendimento, com a apresentação da Licença de Operação - LO, sob pena de ressarcir aos cofres públicos, na integralidade, o subsídio de horas máquinas recebidas”

Art. 4º Fica alterado o art. 4º da Lei 5680/21 que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º Para obtenção dos subsídios em espécie previstos por esta lei deverá o suinocultor protocolar requerimento junto à Prefeitura Municipal, apresentando a Licença de Operação - LO, expedido pelo órgão ambiental competente, a declaração de integração fornecida pela empresa integradora onde conste, nos casos de ampliação, o número de suínos que foi ampliado no projeto, laudo de conclusão da obra fornecido pela SMAG, Certidão Negativa de Débitos para com o fisco municipal, termo de compromisso da água e as respectivas notas fiscais de compra de material de construção, equipamentos, ou pagamento de serviços/horas-máquina, com valor no mínimo igual ao requerido.
Parágrafo único. Os suinocultores que apresentarem Licença de Regularização de suas atividades não farão jus aos subsídios da presente lei. ”

[bookmark: artigo_8]Art. 5º Os demais dispositivos permanecem inalterados.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. ”
Atenciosamente, 

ARLEI LUÍS TOMAZONI
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
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Exmo. Sr.
EDIVAN NELSI BARON 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos – RS
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